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COMUNICADO 

  

Necessidade de defensor público ter inscrição na OAB é matéria com 

repercussão geral 

  

O Supremo Tribunal Federal (STF) deverá julgar se defensores públicos devem ser 

obrigados a se inscreverem e a se submeterem aos regramentos da Ordem dos 

Advogados do Brasil (OAB) para exercerem sua função. O tema é objeto do Recurso 

Extraordinário (RE) 1240999, relatado pelo ministro Alexandre de Moraes e que teve 

repercussão geral reconhecida pelo Plenário Virtual da Corte. O recurso foi interposto 

pela Conselho Federal da OAB e pela OAB São Paulo para questionar acórdão do 

Superior Tribunal de Justiça (STJ) que deu provimento a recurso da Associação 

Paulista de Defensores Públicos (APADEP) e garantiu aos seus filiados o direito de 

decidirem, livremente, se querem ou não permanecer associados à Ordem. Para 

aquela corte, defensores públicos não precisam estar inscritos na OAB para que 

possam exercer suas atividades. 

  

A carreira, segundo o STJ, está sujeita a regime próprio e estatutos específicos, submetendo-se à fiscalização 

disciplinar por órgãos próprios, e não pela OAB. 

  

No recurso ao STF, os recorrentes sustentam que os defensores públicos exercem advocacia, o que os obriga 

à inscrição na Ordem, e diz que a legislação funcional dos defensores não substitui a fiscalização ético-disciplinar 

imposta pelo estatuto da OAB. 

  

"Entender de forma diversa significa desconstruir toda a lógica constitucional que institui a unicidade da 

advocacia e da defensoria pública enquanto função essencial", sustentam. 

  

Relator 
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Em sua manifestação, o ministro Alexandre de Moraes considerou superlativa a relevância dos temas discutidos 

— a necessidade de os defensores públicos manterem inscrição na OAB para poderem exercer suas funções e 

a legitimidade, a legitimidade da exigência de inscrição na OAB para ingresso na carreira e a existência de 

classes desiguais de advogados, submetidos a distintos regramentos éticos e disciplinares. “O tema controvertido 

é portador de ampla repercussão e de suma importância para o cenário político, social e jurídico, e a matéria não 

interessa única e simplesmente às partes envolvidas na causa”, afirmou o relator ao concluir pela existência de 

repercussão geral. Sua manifestação foi seguida por maioria de votos, vencido o ministro Edson Fachin. 

  

Veja a notícia no site 

  

Fonte: STF 
  

Repetitivo definirá tese sobre reexame de ofício em ações de improbidade administrativa 

julgadas improcedentes 

  

A Primeira Seção afetou quatro processos para julgamento sob o rito dos recursos repetitivos, nos quais o 

colegiado definirá se há ou não a aplicação da figura do reexame necessário nas ações típicas de improbidade 

administrativa julgadas improcedentes em primeira instância. O assunto está cadastrado como Tema 1.042 no 

sistema de repetitivos. 

  

A questão submetida a julgamento é a seguinte: 

  

Definir se há - ou não - aplicação da figura do reexame necessário nas ações típicas de improbidade 

administrativa, ajuizadas com esteio na alegada prática de condutas previstas na Lei 8.429/1992, cuja pretensão 

é julgada improcedente em primeiro grau; 

  

Discutir se há remessa de ofício nas referidas ações típicas, ou se deve ser reservado ao autor da ação, na 

postura de órgão acusador - frequentemente o Ministério Público - exercer a prerrogativa de recorrer ou não do 

desfecho de improcedência da pretensão sancionadora. 

  

A Primeira Seção determinou a suspensão da tramitação de todos os processos em segunda instância 

pendentes, individuais ou coletivos, que versem sobre a questão, em todo o território nacional. 

  

Remessa necessária 

  

Na proposta de afetação, acatada por unanimidade, o relator dos casos, ministro Napoleão Nunes Maia Filho, 

destacou que o tribunal, desde o precedente firmado em 2017 nos Embargos de Divergência em Recurso 

Especial 1.220.667, entende que é possível realizar o reexame necessário na ação de improbidade 

administrativa. 

  

Entretanto, o ministro destacou que não concorda com esse posicionamento, "uma vez que a ação de 

improbidade não prevê a figura do reexame necessário, sendo certo que a aplicação desse procedimento tem 

sede para as ações populares, ajuizadas com lastro na Lei 4.717/1965, em seu artigo 19, mas não nas ações 

típicas de improbidade". 
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Napoleão Nunes destacou a multiplicidade de recursos sobre o assunto, e afirmou que o tema comporta reflexões 

diversas e carece de uma posição definitiva, justificando o julgamento de uma tese repetitiva. 

  

Veja a notícia no site 

  

Primeira Seção possibilita ratificação da data de entrada do pedido de aposentadoria no 

curso da ação judicial 

  

A Primeira Seção definiu, sob o rito dos recursos repetitivos, tese a respeito da possibilidade de reafirmação da 

data de entrada do requerimento administrativo de aposentadoria durante o curso da ação judicial com o mesmo 

fim. A controvérsia está cadastrada no sistema de repetitivos como Tema 995. 

  

A tese firmada pelos ministros foi a seguinte: 

  

"É possível a reafirmação da DER (Data de Entrada do Requerimento) para o momento em que implementados 

os requisitos para a concessão do benefício, mesmo que isso se dê no interstício entre o ajuizamento da ação e 

a entrega da prestação jurisdicional nas instâncias ordinárias, nos termos dos artigos 493 e 933 do CPC/2015, 

observada a causa de pedir." 

  

Fato comum 

  

O ministro Mauro Campbell Marques – relator dos recursos julgados – explicou que a reafirmação da data de 

entrada do requerimento administrativo é um fenômeno típico do direito previdenciário, e acontece quando se 

reconhece o benefício por fato posterior ao requerimento, fixando-se a data de início para o momento no qual o 

beneficiário satisfez os requisitos legais previdenciários. 

  

Dessa forma, lembrou o ministro, o segurado pode incluir contribuições previdenciárias recolhidas após o 

ajuizamento da ação. 

  

"No âmbito do processo civil previdenciário, o fenômeno em estudo se mostra em harmonia com o princípio da 

economia processual e com o princípio da instrumentalidade das formas, visando à efetividade do processo, que 

é a realização do direito material em tempo razoável. Corresponde a uma visão compatível com a exigência 

voltada à máxima proteção dos direitos fundamentais", afirmou o relator. 

  

Ele apontou que o processo civil previdenciário deve ser conduzido tendo em vista a relação de proteção social, 

e é preciso reafirmar a orientação de que o pedido inicial na demanda previdenciária deve ser compreendido e 

interpretado com certa flexibilidade. 

  

"O princípio da economia processual é muito valioso. Permite ao juiz perseguir ao máximo o resultado processual, 

que é a realização do direito material, com o mínimo dispêndio. Assim, o fato superveniente a ser acolhido não 

ameaça a estabilidade do processo, pois não altera a causa de pedir e o pedido", destacou o relator ao justificar 

a aplicação da regra do artigo 493 do Código de Processo Civil em tema previdenciário. 

  

Veja a notícia no site 
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Seção fixará em repetitivo tese sobre prescrição para cobrança de sobre-estadia de 

contêiner 

  

A Segunda Seção submeteu ao rito dos recursos repetitivos controvérsia sobre o prazo prescricional da 

pretensão de cobrança de despesas de sobre-estadia de contêineres (demurrage) fundadas em contrato de 

transporte marítimo unimodal. 

  

Em razão da afetação dos recursos repetitivos, o colegiado determinou a suspensão da tramitação, em todo o 

território nacional, de todos os processos pendentes, individuais ou coletivos, que tenha por objeto a questão 

discutida. Fica excetuada da suspensão a concessão de tutelas provisórias de urgência, quando presentes os 

requisitos autorizadores.   

  

Os dois recursos especiais (REsp 1.819.826 e REsp 1.823.911) estão sob a relatoria do ministro Villas Bôas 

Cueva e foram cadastrados como Tema 1.035 na base de dados do STJ. 

  

Precedente qualificado 

  

De acordo com o relator, apesar de ainda haver entendimentos díspares nos tribunais locais sobre o prazo de 

prescrição aplicável à cobrança das despesas de sobre-estadia de contêineres no caso transporte marítimo 

unimodal, a matéria foi uniformizada pela Segunda Seção do STJ no julgamento do REsp 1.340.041, em 2015. 

  

À época, o colegiado fixou o entendimento de que, quando a taxa de sobre-estadia objeto de cobrança for oriunda 

de disposição contratual que estabeleça os dados e os critérios necessários ao cálculo do ressarcimento pelos 

prejuízos causados com o retorno tardio do contêiner, o prazo prescricional será de cinco anos, como estipulado 

pelo artigo 206, parágrafo 5º, inciso I, do Código Civil. 

  

Já nas hipóteses em que não houver prévia estipulação contratual, a seção entendeu que deverá ser aplicada a 

regra geral do artigo 205 do Código Civil, ocorrendo a prescrição em dez anos. 

  

Todavia, o ministro Villas Bôas Cueva ressaltou que o julgamento não foi processado sob a sistemática dos 

recursos repetitivos. Assim, apesar de ter uniformizado o entendimento das turmas de direito privado sobre o 

tema, a tese não possui a natureza de precedente qualificado. 

  

"O julgamento de tal questão jurídica em feito submetido ao rito dos recursos repetitivos certamente evitará 

decisões divergentes nas instâncias ordinárias e o envio desnecessário de recursos especiais e agravos a esta 

corte superior", afirmou o relator. 

  

Fonte: STJ 

  

 

  

NOTÍCIAS TJRJ 

  

Presidente do TJRJ mantém decisão obrigando o Município de Campos a quitar o 13º dos 

servidores 
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Festas e férias escolares: É hora de atenção às novas regras para viagens de crianças e 

adolescentes 

  

TJRJ recebe cerca de 1,8 milhão novos processos no ano em que, pela 10ª vez, foi apontado 

pelo CNJ como o Tribunal mais produtivo do país 

  

Fonte: PJERJ 

 

  

NOTÍCIAS STF 

  

Suspensa restrição de recursos ao DF em razão de prédios públicos com nomes de pessoas 

vivas 

  

O presidente, ministro Dias Toffoli, afastou restrição normativa em que a União impedia o Distrito Federal de 

firmar e celebrar convênios ou contratos de repasse do governo federal em razão de haver bens públicos com 

nomes de pessoas vivas na unidade federativa. 

  

O governo federal emitiu a Portaria Interministerial 558, de outubro de 2019, em que, baseando-se na Lei 

6.454/1977, passou a adotar tal critério para efetivação das transferências de recursos. 

  

O Distrito Federal alega que a restrição imposta pela União jamais foi suscitada para fins de repasse de verbas 

e, portanto, seria inconstitucional por violar o princípio da autonomia administrativa e financeira dos estados. 

  

Na decisão, o ministro explica que as exigências da portaria caracterizam situação de perigo de dano, pois a 

execução de políticas públicas depende de receitas decorrentes de transferências voluntárias, emendas 

parlamentares e convênios. 

  

O presidente do STF concedeu a tutela provisória de urgência para que a União se exima da exigência e, por 

não entrar no mérito da questão, remeteu os autos ao gabinete do ministro relator, Ricardo Lewandowski. 

  

Veja a notícia no site 

  

Mantida ação penal contra militar acusado de agredir companheira em unidade da 

Aeronáutica em SC 

  

O ministro Ricardo Lewandowski negou seguimento (julgou inviável) ao Habeas Corpus (HC) 179707, em que a 

defesa de um sargento da Aeronáutica pedia o trancamento da ação penal a que responde por ter agredido a 

companheira, também do quadro da Força Aérea, nas dependências do Destacamento de Controle do Espaço 

Aéreo de Florianópolis (SC). Em julho deste ano, a militar foi agredida com tapas no rosto e estrangulamento 

dentro do carro do acusado.   

  

Após o Superior Tribunal Militar (STM) negar habeas corpus lá impetrado, a defesa impetrou HC no Supremo 

alegando que tudo não passou de “um mal entendido, uma discussão típica de casal”, tanto que sua companheira 

não deseja mais prosseguir com a demanda e continua vivendo em união estável com o militar. Outro argumento 

utilizado pela defesa foi o de que o inquérito policial militar (IPM) foi presidido por uma oficial médica, “não 
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familiarizada com a vida na caserna” e cuja formação técnica não seria compatível com a condução de 

procedimento que apura crime militar.  

  

Jurisprudência do STF 

  

Em sua decisão, o ministro Lewandowski não verificou a presença de nenhuma das hipóteses que autorizam o 

excepcional trancamento da ação penal, uma vez que a conduta está tipificada na norma penal, com a presença 

do exigido “suporte probatório mínimo de autoria e materialidade delitivas” e não há causa extintiva de 

punibilidade.   

  

O relator rejeitou todos argumentos da defesa, enfatizando que o Plenário não considera a violência doméstica 

“algo de mínima relevância” nem mesmo crime de menor potencial ofensivo, tanto que julgou constitucional o 

artigo 41 da Lei Maria da Penha (Lei 11.340/2006), que afasta a possibilidade de os crimes serem processados 

e julgados por juizados especiais.  Lewandowski também enfatizou que, conforme decidido pelo STF, a ação 

penal relativa a lesão corporal resultante de violência doméstica contra a mulher é pública incondicionada. 

  

Com isso, a eventual desistência da vítima quanto à persecução penal é irrelevante, tendo em vista a legitimidade 

ativa do Ministério Público.  

  

Quanto à suposta irregularidade na condução do inquérito, o ministro afirmou não haver qualquer obstáculo legal 

que impeça uma oficial do sexo feminino e do quadro médico das Forças Armadas de atuar. “Não se sustenta 

juridicamente o argumento de que é necessário estar ‘“familiarizado com a vida da caserna e com conhecimentos, 

mesmo que basilares, sobre crime militar’, tendo em vista que a apuração do crime em tela – agressão de homem 

contra mulher por motivo de ciúme (estrangulamento e tapa no rosto) – não demanda tais pré-requisitos”, disse 

o ministro.  Segundo ele, ainda que existisse tal exigência, não é crível que a FAB permita a inclusão em seus 

de quadros de oficial que não possua conhecimentos básicos sobre a vida na caserna e da legislação aplicável.  

  

A decisão do relator foi tomada em 19/12/2019, antes do início do recesso forense. 

  

Veja a notícia no site 

  

Ministro nega HC a acusado da morte de prefeito de Breu Branco (PA) 

  

O ministro Gilmar Mendes negou o Habeas Corpus (HC) 179563, no qual a defesa de Ricardo José Pessanha 

Lauria buscava a revogação de sua prisão preventiva. Ele é acusado de ser mandante do então prefeito de Breu 

Branco (PA), Diego Kolling, em maio de 2017. A vítima foi baleada quando pedalava em uma rodovia estadual. 

  

Lauria está preso preventivamente desde agosto daquele ano e em seguida sobreveio a sentença de pronúncia 

(decisão que submete o réu a júri popular). Ele é acusado de associação criminosa com outros cinco corréus e 

de ser mentor intelectual do homicídio qualificado por motivo fútil e mediante recurso que impossibilitou a defesa 

da vítima. 

  

Defesa 

  

Após pedidos de soltura negados, sucessivamente, pelo Tribunal de Justiça do Pará (TJ-PA) e pelo Superior 

Tribunal de Justiça (STJ), a defesa impetrou habeas corpus no Supremo alegando, entre outros pontos, ausência 
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de fundamentação na decisão de pronúncia quanto à manutenção da prisão preventiva. Alegava que a medida 

foi mantida com os mesmos fundamentos de decisão anterior, apesar de terem ocorrido “sensíveis mudanças” 

no contexto processual que exigiriam do magistrado fundamentação diversa.  

  

Decisão 

  

Ao analisar o caso, o ministro Gilmar Mendes observou que o decreto prisional encontra-se devidamente 

fundamentado em dados concretos e não apenas na gravidade abstrata do delito. Ele lembrou que o STF tem 

precedentes no sentido de ser idônea a prisão decretada para resguardo da ordem pública, considerada a 

gravidade concreta do crime.  

  

Quanto à alegação de que o magistrado deveria ter usado nova fundamentação para manter preso o réu, o 

relator ressaltou que é possível a manutenção da prisão preventiva, na sentença de pronúncia, com base na 

remissão ao decreto prisional originário, quando ausentes alterações fáticas substanciais. Segundo verificou 

Mendes, essa é a hipótese dos autos, conforme expressamente registrado pelo juízo de origem. 

  

Veja a notícia no site 

  

Presidente do STF determina repasse de créditos suplementares à Defensoria Pública do 

Piauí 

  

O presidente, ministro Dias Toffoli, determinou repasse de recursos para a Defensoria Pública do Piauí retidos 

pelo governo estadual. O valor de cerca de 600 mil reais refere-se à parcela de crédito suplementar autorizado 

anteriormente para este mês de dezembro. 

  

A Defensoria pedia o repasse imediato do montante dos créditos suplementares relativos aos meses de fevereiro 

a novembro de 2019, no total de mais de R$ 6 milhões, além da parcela de dezembro. A instituição alegava que, 

sem esses valores, estaria impossibilitada de arcar com as despesas do ano, especialmente considerando que 

está em período de pagamento do 13º salário dos defensores públicos. 

  

O governo argumentava que o Tribunal de Contas do Estado o notificou para que adotasse todas as "medidas 

necessárias à recomposição do seu equilíbrio fiscal, vedando-se, sobretudo, qualquer aumento no 

comprometimento da receita corrente líquida com despesas de pessoal", referindo-se ao acordo firmado em 

2016, por ordem judicial, para nomeação de candidatos aprovados em concurso. 

  

Decisão 

  

O ministro Dias Toffoli explicou que sua decisão liminar limita-se à parcela de dezembro, visto que a 

excepcionalidade apta a justificar a atuação da Presidência em plantão é aquela cuja apreciação se mostra 

inadiável e para a qual se exige um exame preliminar à atuação do próprio relator da causa – nesse caso, a 

ministra Carmen Lúcia – sob pena de perecimento do direito alegado. 

  

Enfatiza também que a Corte já firmou entendimento no sentido de que a retenção pelo governo do estado dos 

recursos destinados à Defensoria Pública é prática indevida que viola o artigo 168 da Constituição Federal. "Os 

recursos correspondentes às dotações orçamentárias, compreendidos os créditos suplementares e especiais, 
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destinados aos órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário, do Ministério Público e da Defensoria Pública, ser-

lhes-ão entregues até o dia 20 de cada mês, em duodécimos, na forma da lei complementar". 

  

Ainda assim, o presidente ressalta ainda que o debate acerca dos limites de atuação do Poder Executivo quando 

verificada a frustração de receita não prevê a retenção unilateral, desacompanhada de negociações entre 

Poderes e instituições. 

  

Veja a notícia no site 

  

Lei de Sergipe sobre depósitos judiciais em banco estadual é inconstitucional 

  

O Plenário julgou inconstitucional a Lei estadual 5.886/2006, que determina o depósito no Banco do Estado de 

Sergipe (Banese) dos valores decorrentes de processos judiciais e administrativos em que a administração 

pública estadual figure como parte. Em sessão virtual, o colegiado julgou procedente a Ação Direta de 

Inconstitucionalidade (ADI) 4114 para afastar, de agora em diante, a obrigatoriedade da realização dos depósitos 

nas contas do banco estadual. 

  

Direito processual 

  

O relator, ministro Luiz Fux, assinalou que, de acordo com a jurisprudência do STF, não cabe ao Poder Judiciário 

a iniciativa de lei visando disciplinar o sistema financeiro de conta de depósitos judiciais. Ele explicou que a 

administração dessa conta, apesar de não configurar atividade jurisdicional, é tema de direito processual, de 

competência legislativa privativa da União (artigo 22, inciso I, da Constituição Federal). 

  

Para o ministro, é inconstitucional a norma que, além de determinar a transferência de 70% dos depósitos 

judiciais e extrajudiciais ao Banese, também atribui ao banco estadual a gestão financeira desses recursos – 

feitos na chamada “conta única de depósitos judiciais e extrajudiciais” – para fins de realização de projetos de 

desenvolvimento social e econômico. 

  

Modulação 

  

Ao propor a modulação dos efeitos da decisão, o ministro Fux destacou que a lei estadual estava em vigor desde 

2006, possibilitando ao estado a utilização dos recursos de depósitos judiciais em percentuais e finalidades não 

previstas na legislação federal. Ele considerou a situação de calamidade financeira dos estados e o risco para 

as contas públicas que eventual necessidade de restituição traria. 

  

Ficaram vencidos parcialmente os ministros Edson Fachin, Marco Aurélio e Dias Toffoli, presidente do STF, que 

divergiram apenas quanto à modulação dos efeitos da decisão. 

  

Veja a notícia no site 

  

União deve retirar Roraima de cadastros restritivos que impedem repasse de recursos 

  

O presidente, ministro Dias Toffoli, determinou a retirada do Estado de Roraima do cadastro de inadimplência 

federal por risco de comprometer a prestação de serviços públicos essenciais, pois a restrição impede o repasse 

de receitas decorrentes de transferências voluntárias e de convênios em curso para entidades inadimplentes. 
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"Conforme assentado inúmeras vezes por essa Corte, a inscrição do ente federativo no cadastro de 

inadimplentes, sem a garantia do contraditório e da ampla defesa, viola o postulado constitucional do devido 

processo legal", esclarece, em sua decisão, o presidente. A concessão de tutela provisória tem caráter de 

urgência e impede a inscrição do estado em cadastros restritivos até análise do relator do processo, ministro 

Celso de Mello. 

  

Veja a notícia no site 

  

Plenário decide que é inconstitucional subsídio a ex-vereadores 

  

Lei municipal que trata da concessão mensal e vitalícia de “subsídio” por ex-vereador e a consequente pensão 

em caso de morte não é harmônica com a Constituição Federal de 1988. Essa foi a tese aprovada pelo Plenário 

do Supremo Tribunal Federal (STF) na sessão de quinta-feira (19), ao julgar, improcedente o Recurso 

Extraordinário (RE) 638307, com repercussão geral reconhecida. 

  

O caso envolvia a Lei 907/1984 do Município de Corumbá (MS), que concedia ao ex-vereadores que tivessem 

exercido o cargo durante quatro legislaturas ou por 16 anos subsídio mensal e vitalício, a título de pensão, no 

valor da parte fixa da remuneração dos membros ativos da Câmara Municipal. 

  

O RE foi ajuizado por ex-vereadores da cidade sob a alegação de que, na época da publicação da lei, o artigo 

184 da Constituição de 1967 autorizava o implemento de pensão vitalícia a ex-vereadores e que a Carta de 1988 

não poderia modificar situação consolidada, por se tratar de direito adquirido. 

  

O relator do recurso, ministro Marco Aurélio, assinalou que a Constituição de 1988 que o subsídio não é previsto 

como espécie remuneratória no artigo 39, parágrafo 4º, para quem não mais ocupa cargo. Ressaltou ainda que 

a forma republicana de governo prevê o caráter temporário do exercício de mandatos eletivos. 

  

Segundo o relator, a lei municipal viola ainda o artigo 37, inciso XIII, da Constituição Federal, que proíbe a 

vinculação ou a equiparação de quaisquer espécies remuneratórias para o efeito de remuneração de pessoal do 

serviço público. 

  

“Descabe atrelar o valor do benefício vitalício ao montante remuneratório fixo percebido pelos membros da 

Câmara Municipal em exercício”, afirmou. 

  

Por unanimidade, o Plenário declarou a não recepção da Lei 907/1984 do Município de Corumbá pela 

Constituição Federal de 1988. 

  

Veja a notícia no site 

  

STF suspende eficácia de MP que extingue DPVAT 

  

O Plenário suspendeu a eficácia da Medida Provisória (MP) 904/2019, que extingue o Seguro Obrigatório de 

Danos Pessoais causados por Veículos Automotores de Vias Terrestres (DPVAT) e o Seguro Obrigatório de 

Danos Pessoais Causados por Embarcações ou por suas Cargas (DPEM). Por maioria de votos, os ministros, 

em sessão virtual, concederam liminar na Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 6262, ajuizada pela Rede 
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Sustentabilidade, com o entendimento de que alterações no seguro só podem ser efetivadas por meio de lei 

complementar. 

  

Segundo o relator da ação, o ministro Edson Fachin, o sistema de seguros integra o sistema financeiro nacional, 

subordinado ao Banco Central do Brasil, e, de acordo com a Constituição Federal (artigo 192), é necessária lei 

complementar para tratar dos aspectos regulatórios do sistema financeiro. 

  

O ministro destacou que o Poder Executivo, em diversas ocasiões, ao propor alterações no Decreto-Lei 73/1966, 

que regulamenta o sistema nacional de seguros privados, enviou ao Congresso Nacional projeto de lei 

complementar. “Como a legislação sobre seguro obrigatório regula aspecto essencial do sistema financeiro, para 

o qual se exige lei complementar, o tema não poderia ser veiculado na medida provisória”, afirmou. 

  

Proteção social 

  

O DPVAT foi instituído pela Lei 6.194/1974 para oferecer coberturas para danos por morte, invalidez permanente 

e reembolso de despesas médicas e hospitalares. Em caso de morte, o seguro garante indenização de R$ 13,5 

mil, valor que pode ser alcançado também em caso de invalidez permanente, e reembolso de despesas médicas 

de até R$ 2,7 mil. 

  

Veja a notícia no site 

  

Ministro restabelece mandato de conselheiros afastados do Conanda 

  

O ministro Luís Roberto Barroso restabeleceu os mandatos dos antigos conselheiros do Conselho Nacional dos 

Direitos da Criança e do Adolescente (Conanda), cuja composição e forma de escolha dos seus membros foi 

alterada por decreto do presidente da República, Jair Bolsonaro. “As novas regras que disciplinam o 

funcionamento do Conselho Nacional da Criança e do Adolescente (Conanda), a pretexto de regular, frustram a 

participação das entidades da sociedade civil na formulação de políticas públicas e no controle da sua execução, 

como exigido pela Constituição”, afirmou o ministro, relator da Arguição de Descumprimento de Preceito 

Fundamental (ADPF 622). 

  

Na ação, a Procuradoria-Geral da República (PGR) sustenta que a participação da sociedade civil no conselho 

foi esvaziada, em violação aos princípios da democracia participativa, da igualdade, da segurança jurídica, da 

proteção à criança e ao adolescente e da vedação ao retrocesso institucional. 

  

Na liminar deferida em parte, o ministro Barroso restabelece os mandatos dos conselheiros até seu termo final e 

determina que haja eleição dos representantes das entidades da sociedade civil em assembleia específica, como 

prevê o regimento interno do órgão. Determina ainda que sejam realizadas reuniões mensais pelo Conanda com 

o custeio do deslocamento dos conselheiros que não moram no Distrito Federal e que o presidente do órgão seja 

eleito por seus pares, também nos termos do regimento interno. 

  

Limites 

  

Segundo o ministro, embora a estruturação da administração pública federal seja de competência discricionária 

do chefe do Executivo federal, essa competência encontra limites na Constituição e nas leis, que devem ser 

respeitadas. “As novas regras que disciplinam o funcionamento do Conanda, a pretexto de regular, frustram a 
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participação das entidades da sociedade civil na formulação de políticas públicas e no controle da sua execução, 

como exigido pela Constituição”, afirmou, acrescentando que as regras colocam em risco a proteção integral e 

prioritária da infância e da juventude. Para o ministro, a destituição imotivada dos membros no curso dos seus 

mandatos impediu o adequado funcionamento do conselho. 

  

O pedido da PGR foi rejeitado em relação à redução paritária do número de representantes do Poder Público e 

da sociedade civil. Mas, de acordo com o relator, ela valerá apenas a partir do início dos novos mandatos. Barroso 

também rejeitou a liminar na parte em que contestava o voto de qualidade do presidente do Conanda, por 

considerá-lo razoável como critério de solução de impasse. Também foi mantida a impossibilidade de recondução 

de representantes da sociedade civil. “Não ficou demonstrada, quanto a esses pedidos, a conexão entre as 

referidas normas e a fragilização da participação da sociedade civil”, concluiu. 

  

Veja a notícia no site 

  

Cancelamento automático de registro em conselho profissional por inadimplência é 

inconstitucional 

  

O Plenário julgou inconstitucional o artigo 64 da Lei 5.194/1966, que prevê o cancelamento automático , em 

razão da inadimplência da anuidade por dois anos consecutivos, do registro nos Conselhos Federal e Regionais 

de Engenharia, Arquitetura e Agronomia sem prévia manifestação do profissional ou da pessoa jurídica. Por 

unanimidade, foi negado provimento ao Recurso Extraordinário (RE) 808424, com repercussão geral 

reconhecida, na sessão de quinta-feira (19). 

  

Coação 

  

O relator, ministro Marco Aurélio, assinalou que o dispositivo viola os incisos do artigo 5º da Constituição Federal 

que tratam do livre exercício profissional (XIII), do devido processo legal (LIV) e do contraditório e da ampla 

defesa (LV) e que a consequência do cancelamento do registro é a impossibilidade de exercício da profissão. “O 

preceito em análise configura verdadeira coação para que o conselho fiscalizador obtenha o pagamento das 

anuidades devidas pelos profissionais”, frisou. 

  

De acordo com o relator, o dispositivo também viola a Súmula 70 do STF, que considera inadmissível a interdição 

de estabelecimento como meio coercitivo para cobrança de tributo. Ele ponderou ainda que o conselho dispõe 

de meio legal para receber os valores devidos, não sendo razoável o cancelamento automático do registro. 

  

O Tribunal fixou a seguinte tese de repercussão geral: "É inconstitucional o artigo 64 da Lei 5.194/1966, 

considerada a previsão de cancelamento automático, ante a inadimplência da anuidade por dois anos 

consecutivos, do registro em conselho profissional, sem prévia manifestação do profissional ou da pessoa 

jurídica, por violar o devido processo legal". 

  

Veja a notícia no site 

  

Equivalência de número de procuradores e auditores no TCE-CE é julgada inconstitucional 

  

Veja a notícia no site 
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Suspensa norma de Blumenau que proíbe ensino sobre gênero e orientação sexual 

  

Veja a notícia no site 

  

Fonte: STF 

  

 

  

NOTÍCIAS STJ 

  

Para Terceira Turma, cabe ajuizamento de ação rescisória contra decisão que decreta 

falência 

  

A Terceira Turma decidiu que é cabível o ajuizamento de ação rescisória para desconstituir a decisão que decreta 

a falência. O colegiado entendeu que o ato decisório que decreta a falência possui natureza de sentença 

constitutiva e, por isso, atende à regra do artigo 485 do Código de Processo Civil de 1973 (aplicável ao caso em 

julgamento) quanto ao cabimento da rescisória. 

  

O caso analisado pelo STJ diz respeito a ação rescisória proposta pelos sócios de uma empresa de produtos 

laticínios que teve a falência decretada após protesto de título feito por uma associação de produtores rurais. 

Segundo os autos, a intimação do protesto ocorreu por telefone – o que seria irregular. Os sócios da empresa 

de laticínios ajuizaram ação rescisória contra o decreto de falência. 

  

O Tribunal de Justiça de Minas Gerais (TJMG) havia extinguido a ação sem resolução do mérito por entender 

que o agravo de instrumento é o recurso cabível contra a sentença de falência, porque essa decisão se 

assemelha a uma interlocutória, sendo inviável a rescisória. 

  

Os sócios da empresa falida recorreram ao STJ alegando que a decisão que decreta a falência é sentença de 

mérito e, portanto, a interpretação do TJMG estaria equivocada. 

  

Sentença constitutiva 

  

Ao interpretar o artigo 99 da Lei 11.101/2005 (Lei de Falências), a ministra Nancy Andrighi, relatora do recurso, 

esclareceu que "o ato decisório que decreta a falência possui natureza de sentença constitutiva, pois sua 

prolação faz operar a dissolução da sociedade empresária, conduzindo à inauguração de um regime jurídico 

específico, o falimentar". 

  

Ela afirmou que a situação analisada se encaixa nas exigências estabelecidas no artigo 485 do CPC/1973 – 

vigente à época da propositura da ação –, que autoriza o ajuizamento da rescisória somente quando o ato a ser 

desconstituído for "sentença de mérito". 

  

"Ainda que assim não fosse, doutrina e jurisprudência, desde há muito, entendem que à expressão 'sentença' 

veiculada no caput do artigo 485 do CPC/1973 deveria ser conferida uma abrangência mais ampla, de modo a 

alcançar também decisões interlocutórias que enfrentem o mérito", completou. 

  

Precedentes 
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Em seu voto, Nancy Andrighi citou dois casos que envolviam o tema da ação rescisória, cada um com foco 

distinto. Um deles é o REsp 711.794, no qual o colegiado permitiu o processamento da rescisória contra a 

decisão de um agravo de instrumento. Nesse processo, o colegiado entendeu que a rescisória pode ser utilizada 

para desconstituir decisões com conteúdo de mérito e que tenham adquirido a autoridade de coisa julgada 

material. 

  

No outro caso – o REsp 1.126.521–, o colegiado reconheceu a possibilidade de o falido ajuizar ação rescisória 

contra a decisão que decretou a falência, por entender que, apesar dos efeitos patrimoniais, a falência não retira 

a legitimidade para a propositura de ações. 

  

Veja a notícia no site 

  

Por falta de demonstração da necessidade da prisão, liminar coloca em liberdade ex-

governador da Paraíba 

  

O ministro Napoleão Nunes Maia Filho concedeu liminar em habeas corpus a Ricardo Coutinho, ex-governador 

da Paraíba, que havia sido preso no âmbito da operação Calvário. O ministro constatou que, no caso, não está 

preenchido o requisito da efetiva demonstração da necessidade atual da prisão preventiva. 

  

O magistrado observou que, nesta fase processual, é preciso haver fatos concretos e dados que comprovem a 

necessidade da prisão. "A convicção do juiz não pode – e mesmo nem deve – se estribar em suposições ou 

alvitres subjetivos e outras imagens fugidias, que se caracterizam pela imprecisão e pelo aspecto puramente 

possibilístico", advertiu Napoleão. 

  

O Ministério Público imputou ao ex-governador o cometimento de ilícitos penais de variada tipificação, e o 

apontou como o chefe do suposto grupo criminoso que teria desviado montantes milionários dos setores da 

Saúde e da Educação e auferido vantagens ilícitas.  

  

Elementos desatualizados 

  

O Tribunal de Justiça da Paraíba, que decretou a prisão, a justificou pela necessidade da garantia da ordem 

pública em razão da gravidade das condutas, e pelo "aparente influência e amizade" que Coutinho teria com 

pessoas de poder político, o que "poderia interferir" na produção de provas. 

  

Ao decidir, o ministro Napoleão afirmou que além de não ser aceitável que o decreto se apoie em "situações 

aparentes", também não se deve aceitar que a prisão preventiva tenha base em "elementos naturalísticos 

desatualizados, ainda que verazes, efetivos e inegáveis, no tempo passado" – afinal, trata-se de um ex-

governador de estado. 

  

Delação 

  

O ministro aproveitou para refletir criticamente sobre o instrumento da delação premiada. "A constrição de que 

se cuida tem a sua origem em delação premiada, ou seja, na fala de um delator, cuja voz há de estar orientada 

– e isso é da natureza das coisas – pelo interesse de pôr-se em condição de receber benefício pelo ato 
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delacional. Não se deve descartar esse meio de prova – que não é prova, contudo – mas também não se deve 

atribuir-lhe a força de uma verdade.", concluiu. 

  

No mesmo despacho, o ministro estendeu a liminar aos investigados Francisco das Chagas Ferreira, David 

Clemente Monteiro Correia e Claudia Luciana de Sousa Mascena Veras. A liminar concedida determina a 

imediata soltura, mas sem qualquer apreciação quanto ao mérito da imputação e sem prejuízo ao andamento do 

processo criminal. O julgamento do mérito dos habeas corpus será na Sexta Turma, sob a relatoria da ministra 

Laurita Vaz. 

  

Veja a notícia no site 

  

Ministra mantém prisão preventiva de investigados pela Operação Calvário II 

  

A ministra Laurita Vaz indeferiu o pedido de revogação da prisão preventiva de Coriolano Coutinho, irmão do ex-

governador da Paraíba Ricardo Coutinho, e de mais quatro investigados pela Operação Calvário II. 

  

O esquema criminoso investigado na operação indica a utilização de Organizações Sociais por agentes públicos, 

empresários e operadores financeiros em crimes de corrupção, lavagem de dinheiro, fraude a licitação, entre 

outros. 

  

Segundo informações do processo, Coriolano foi preso no último dia 16 por, em tese, integrar a organização 

criminosa, sendo apontado como um dos principais responsáveis pela coleta de propinas destinadas ao irmão 

Ricardo Coutinho. 

  

Ao STJ, a defesa alegou, entre outros pontos, que a prisão foi determinada com base em alegações genéricas 

da suposta relação do paciente com o irmão, como forma de aduzir um risco atual e iminente à ordem pública. 

  

Fundamentos concretos 

  

A ministra Laurita Vaz explicou que toda prisão preventiva exige que o magistrado demonstre a existência de 

prova da materialidade do crime e de indícios suficientes de autoria delitiva, bem como o preenchimento de ao 

menos um dos requisitos autorizativos previstos no artigo 312 do Código de Processo Penal, no sentido de que 

o réu, solto, irá perturbar ou colocar em perigo a ordem pública, a ordem econômica, a instrução criminal ou a 

aplicação da lei penal.  

  

"A prisão preventiva há de ser medida necessária e adequada aos propósitos cautelares a que serve, não 

devendo ser decretada ou mantida caso intervenções estatais menos invasivas à liberdade individual, 

enumeradas no artigo 319 do CPP, mostrem-se, por si sós, suficientes ao acautelamento do processo e/ou da 

sociedade", ressaltou. 

  

Perigo à investigação 

  

Ao destacar os fundamentos do Tribunal de Justiça da Paraíba (TJPB) para a determinação da prisão preventiva 

do paciente – como a habitualidade, articulação e complexidade do grupo, além da possibilidade de reiteração 

delitiva –, a ministra concluiu que a decisão do TJPB demonstrou a necessidade da medida para o resguardo da 

instrução criminal. 
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Para ela, diante do atual estágio das investigações ainda em curso, e da função supostamente atribuída a 

Coriolano de responsável pela coleta de propinas, cabendo-lhe organizar o "ecossistema de laranjas", os 

fundamentos da decisão que decretou a prisão, em um juízo preliminar, não se mostram desproporcionais. "Os 

crimes investigados são graves e deve haver severidade em casos que envolvem crimes contra o erário", 

afirmou.  

  

Laurita Vaz ressaltou que, ainda que tenha havido o enfraquecimento ou eventual desmantelamento da 

organização, "persiste a motivação de perigo à instrução criminal, pois o sofisticado e arraigado esquema 

criminoso autoriza a conclusão de que os agentes pertencentes ao núcleo de comando, ao qual o paciente 

supostamente integrava, podem, sim, obstruir a produção das provas e a busca pela verdade real". 

  

A ministra também indeferiu a revogação da prisão aos investigados Valdemar Ábila; Hilário Ananias Queiroz 

Nogueira, Márcio Nogueira Vignoli e Gilberto Carneiro da Gama. 

  

Veja a notícia no site 

  

Presidente do STJ suspende pagamento de honorários advocatícios em condenação 

relacionada ao Fundef 

  

O presidente, ministro João Otávio de Noronha, concedeu o pedido de tutela provisória da União para suspender 

o pagamento de honorários advocatícios em condenação relacionada ao Fundo de Manutenção e 

Desenvolvimento do Ensino Fundamental e Valorização do Magistério (Fundef). A União foi condenada a pagar 

diferenças referentes ao valor mínimo anual por aluno (VMAA) em benefício do município de Uauá (BA). 

  

Na fase de cumprimento de sentença, o juízo de primeiro grau indeferiu o pedido do escritório advocatício para 

destacar os honorários contratuais do valor da execução, sob o fundamento de que os recursos do Fundef são 

constitucionalmente destinados à educação. No entanto, o Tribunal Regional Federal da 1ª Região (TRF1) 

determinou o desmembramento do valor da condenação, nos termos do parágrafo 4° do artigo 22 da Lei 

8.906/1994. 

A União alegou que a jurisprudência do STJ se fixou pela impossibilidade de destaque de valores a título de 

honorários advocatícios contratuais das condenações relativas a Fundef. Assim, argumentou que seria vedada 

a utilização dos recursos do Fundef em despesa diversa da manutenção e desenvolvimento da educação básica, 

ao contrário do que entendeu o TRF1. 

  

Segundo a União, os valores a serem levantados seriam superiores a R$ 5 milhões, tendo o alvará para 

levantamento de referidos valores sido entregue ao exequente no último dia 19, o que demonstraria a urgência 

da suspensão. 

  

Relevância dos argumentos 

  

O presidente do STJ explicou que a tutela de urgência é concedida quando há elementos que evidenciam a 

probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo, conforme previsão do artigo 

300 do Código de Processo Civil. 
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Segundo ele, o deferimento do pedido de tutela provisória de urgência para a atribuição de efeito suspensivo a 

recurso especial exige a presença simultânea de dois requisitos autorizadores: o fumus boni iuris, caracterizado 

pela relevância jurídica dos argumentos apresentados no pedido, e o periculum in mora, consubstanciado na 

possibilidade de perecimento do bem jurídico objeto da pretensão resistida. 

  

Na hipótese, o ministro verificou a plausibilidade dos argumentos apresentados pela União em virtude de 

pronunciamento do STJ, em 2018, no julgamento do REsp 1.703.697, no qual a Primeira Seção definiu que os 

valores relacionados ao Fundef, hoje Fundeb, encontram-se constitucional e legalmente vinculados ao custeio 

da educação básica e à valorização do seu magistério, sendo vedada a sua utilização em despesa diversa, tais 

como os honorários advocatícios contratuais. 

  

"No que se refere à urgência, verifica-se que, conforme apontado pela União, o alvará para levantamento dos 

valores em discussão já foi expedido e entregue à parte ora requerida, de forma que está evidente a necessidade 

de deferimento da medida a fim de evitar que se inviabilize o resultado útil do processo", disse. 

  

Dessa forma, o presidente atribuiu efeito suspensivo ao agravo em recurso especial até o julgamento pela 

Primeira Turma, além de determinar o sobrestamento pelo juízo da 1ª Vara Federal da Subseção Judiciária de 

Juazeiro (BA) dos atos executórios, em especial da concessão de alvará para levantamento dos valores 

depositados em conta judicial a favor dos advogados. 

  

Veja a notícia no site 

  

Caso Marielle: relatora abre prazo para familiares e acusados se manifestarem sobre 

federalização da investigação 

  

A ministra Laurita Vaz abriu prazo para familiares da vereadora Marielle Franco – assassinada em março de 

2018 juntamente com seu motorista Anderson Gomes – e para os acusados do crime se manifestarem sobre o 

Incidente de Deslocamento de Competência (IDC), no qual o STJ vai definir se a investigação deverá ser 

federalizada. Atualmente, o caso é conduzido pelas autoridades do estado do Rio de Janeiro. 

  

Na decisão, a ministra também determinou a intimação da Procuradoria do Rio de Janeiro e da Advocacia-Geral 

da União para se manifestarem no mesmo prazo (10 dias). Em setembro último, a ex-procuradora-geral da 

República Raquel Dodge suscitou a federalização da investigação ao STJ, cuja relatoria é da ministra Laurita 

Vaz. 

  

Inicialmente, a relatora indeferiu os pedidos dos familiares da vereadora e dos investigados Ronnie Lessa e 

Domingos Inácio Brazão, uma vez que o IDC tem por pano de fundo investigações conduzidas em inquérito 

policial em andamento e sujeito a sigilo, nos termos do artigo 20 do Código de Processo Penal. 

  

A ministra ressaltou que, ainda que sem acesso aos autos, ficou reconhecido, desde o início, o direito de os 

requerentes peticionarem, indicando qualquer elemento que venha a colaborar com a elucidação dos fatos em 

apuração ou mesmo com a análise do IDC. 

  

Informações sensíveis 
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A viúva da vereadora, Mônica Tereza Azeredo Benício, também requereu a participação na condição de 

assistente de acusação, o que foi indeferido pela ministra pois, conforme o artigo 268 e seguintes do CPP, esse 

papel é reservado a momento eventual futuro, quando instaurada ação penal contra os mandantes do homicídio 

em questão. 

"Nesta atual fase investigatória, em que ainda se examina neste Incidente o pedido de deslocamento de 

competência para garantir a eficiente e isenta apuração dos fatos, a participação de terceiros interessados deve 

ser cercada de cautela, mormente em razão da inarredável necessidade de se preservar o sigilo das diligências 

em andamento, em prol, justamente, do sucesso das investigações", disse a relatora.  

  

Segundo Laurita Vaz, a colheita de boa parte dos documentos e de manifestações importantes à instrução do 

feito já foi realizada, mas ainda há informações sensíveis à investigação em curso perante a autoridade de polícia 

civil carioca, "notadamente acerca de diligências em andamento, cujo resguardo do sigilo é, evidentemente, 

essencial para o resultado que se busca". 

  

Nesse contexto, diante do interesse tanto dos familiares das vítimas quanto dos acusados de serem os 

executores dos crimes de se manifestarem, a ministra reconsiderou em parte as decisões anteriores, para 

determinar a intimação dos requerentes para manifestarem-se sobre o IDC, encaminhando a eles cópia dos 

autos em mídia digital, excluídas as partes que contêm informações pormenorizadas oriundas da autoridade 

policial civil do Rio de Janeiro. 

  

O número deste processo não é divulgado em razão de sigilo. 

  

Veja a notícia no site 

  

Operadora de plano de saúde é condenada a reparar danos pelo rompimento de contrato 

sem aviso prévio 

  

Em razão do descredenciamento de uma clínica de fisioterapia sem que os consumidores e a Agência Nacional 

de Saúde Suplementar (ANS) fossem notificados com pelo menos 30 dias de antecedência – conforme previsto 

pelo artigo 17 da Lei 9.656/1998 –, a Terceira Turma condenou uma operadora de plano de saúde do Rio de 

Janeiro a reparar todos os prejuízos sofridos pelos segurados – tanto materiais quanto morais –, os quais deverão 

ser comprovados pelo Ministério Público e pelos interessados na fase de liquidação de sentença. 

  

O colegiado também determinou que a operadora observe os requisitos legais para o descredenciamento de 

seus prestadores de serviços, sob pena de multa diária de R$ 5 mil. 

  

O recurso julgado teve origem em ação civil pública ajuizada pelo Ministério Público do Rio de Janeiro contra a 

operadora pelo descumprimento das normas de descredenciamento. Os pedidos do MP foram julgados 

improcedentes em primeiro grau, pois a juíza considerou que, apesar de ter havido desrespeito aos pressupostos 

legais, a operadora realizou aditivos contratuais com outras clínicas após a instauração do inquérito civil, e não 

teria havido comprometimento dos serviços que eram prestados pela clínica descredenciada. 

  

A sentença foi mantida pelo Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro (TJRJ), que negou o pedido de condenação 

por danos morais coletivos feito pelo MP contra a operadora. Em relação aos danos morais e materiais 

individuais, o TJRJ entendeu que a ação coletiva proposta pelo MP não era a via processual adequada. Para o 
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tribunal, tais danos deveriam ser apontados e apurados, se fosse o caso, mediante produção de prova da sua 

existência em cada caso, procedimento que ultrapassaria a mera liquidação individual de uma sentença coletiva. 

  

Além disso, a corte fluminense entendeu que não poderia ser acolhido o requerimento do Ministério Público para 

que o plano somente substituísse seus prestadores de serviços mediante comunicação prévia aos beneficiários, 

pois considerou que o pedido deveria ser certo e determinado, não podendo ser admitido pleito condicionado à 

implementação de ato futuro. 

  

Pedido abrangente 

  

O relator do recurso do MP no STJ, ministro Marco Aurélio Bellizze, destacou que a própria natureza da ação 

civil pública possibilita um pedido mais abrangente, pois sua eficácia depende de execução específica, e sua 

finalidade é restabelecer a situação jurídica ao seu status anterior. 

  

No caso dos autos, o relator apontou que a operadora do plano de saúde deixou de observar os requisitos legais 

para o descredenciamento de seus prestadores de serviço, de forma que um dos objetivos da ação civil pública 

é evitar que novos ilícitos sejam perpetrados pela ré, o que justifica a intervenção do Poder Judiciário e demonstra 

a determinação e a certeza do pedido. 

  

Para o ministro, os pedidos – imediato (condenação) e mediato (obrigação de fazer) – formulados pelo MP, 

quanto à substituição de prestadores de serviços somente após a comunicação aos beneficiários e quanto à 

realização de aditivo contratual, sob pena de multa diária, "preenchem os requisitos dos artigos 322 e 324 do 

Código de Processo Civil de 2015, quanto à sua certeza e determinação, bem como observam o princípio da 

adequação da tutela jurisdicional". 

  

Danos coletivos 

  

Em relação ao dano moral coletivo, Bellizze apontou jurisprudência do STJ no sentido de que a constatação 

desse tipo de dano se dá in re ipsa, ou seja, independentemente da comprovação de dor, sofrimento ou abalo 

psicológico. Entretanto, ponderou, a sua configuração somente ocorrerá quando a conduta antijurídica afetar, de 

maneira intolerável, os valores e interesses coletivos fundamentais, para que o instituto não seja tratado de forma 

trivial, especialmente em decorrência da sua repercussão social. 

  

Nesse sentido, o relator afirmou que "a conduta perpetrada pela ré, a despeito de ser antijurídica, não foi capaz 

de abalar, de forma intolerável, a tranquilidade social do grupo de beneficiários, assim como os seus valores e 

interesses fundamentais, já que não houve interrupção no atendimento do serviço de apoio médico, ainda que 

realizado por outras clínicas, bem como houve o cumprimento das exigências legais para o descredenciamento 

no transcurso da presente demanda". 

  

Múltipla titularidade 

  

Marco Aurélio Bellizze ressaltou que, em razão da múltipla titularidade dos direitos individuais defendidos em 

ação civil coletiva e das diversas maneiras como a lesão ao direito pode se apresentar para cada um de seus 

titulares, é impossível que a sentença coletiva estipule todos os elementos necessários para tornar o título judicial 

imediatamente executável. 

  



"Há, desse modo, no âmbito da sentença genérica, deliberação sobre a existência de obrigação do devedor (ou 

seja, fixação da responsabilidade pelos danos causados), determinação de quem é o sujeito passivo dessa 

obrigação e menção à natureza desse dever (de pagar/ressarcir; de fazer ou de não fazer, essencialmente)." 

  

Dessa forma, disse o relator, será no momento da liquidação da sentença genérica que os interessados deverão 

comprovar, individualmente, os efetivos danos que sofreram, bem como a qualidade de vítima, integrante da 

coletividade lesada pela conduta ilícita reconhecida em sentença. 

  

Além disso, o ministro enfatizou que a sentença genérica, uma vez configurado o caráter ilícito da conduta 

discutida, deve reconhecer a responsabilidade da demandada sem especificar se implica danos materiais ou 

morais, já que tal delimitação, assim como a comprovação, deverá ser feita pelos interessados na fase de 

liquidação.  

  

"Em conclusão, verificado o proceder ilícito da recorrida, reconhece-se a procedência do pedido de reparação 

de todos os prejuízos suportados pelos segurados advindos da conduta considerada ilegal, sem especificar qual 

espécie de dano – a ser devidamente alegado e comprovado pelo interessado na fase de liquidação de sentença, 

garantido o contraditório", afirmou Bellizze ao dar parcial provimento ao recurso do MP. 

  

Veja a notícia no site 

  

Auditor da Receita investigado na Operação Armadeira cumprirá medidas cautelares 

  

O ministro Ribeiro Dantas concedeu liminar em habeas corpus a Marco Aurélio da Silva Canal preso 

preventivamente há mais de três meses no âmbito da Operação Armadeira, que investigou suposto esquema de 

concussão praticada por fiscais da Receita Federal em desfavor de Ricardo Siqueira Rodrigues, réu da Operação 

Rizoma – desdobramento da Lava Jato. 

  

O ministro concluiu que a aplicação de medidas cautelares, menos graves do que a prisão, é adequada e 

suficiente para restabelecer ou garantir a ordem pública, assegurar a instrução criminal e a aplicação da lei penal. 

São as seguintes medidas que o investigado terá de cumprir: 

  

                     proibição de acesso ou frequência a qualquer repartição da Receita Federal; 

                     proibição de manter contato com os demais réus, bem como servidores da Receita Federal; 

                     proibição de ausentar-se do Estado do Rio de Janeiro, sem autorização do Juízo; 

                     recolhimento domiciliar no período noturno e nos dias de folga; 

                     suspensão/afastamento do exercício de seu cargo de auditor fiscal. 

  

Em sua decisão, o ministro Ribeiro Dantas explicou que para a prisão preventiva é necessário o decreto 

demonstrar que há risco na liberdade do investigado e elementos concretos do cometimento de crime. Além 

disso, desde 2011, com a edição da Lei 12.403, que trata das medidas cautelares, a prisão preventiva deve ser 

considerada o último recurso, priorizando-se as demais medidas previstas no artigo 319 de Código de Processo 

Penal. "Não se pode admitir a prisão como uma punição antecipada ou uma resposta aos anseios da sociedade", 

ponderou o ministro. 
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O juiz de primeiro grau, ao reconhecer que a prisão era imprescindível, considerou "risco efetivo que os 

requeridos em liberdade possam criar à garantia da ordem pública, da conveniência da instrução criminal e à 

aplicação da lei penal". 

  

O ministro relator entendeu que o juiz utilizou argumentos genéricos e meras conjecturas para justificar a prisão, 

supondo que o investigado, se estivesse solto, poderia prejudicar a investigação ou continuar a cometer crimes. 

"São conclusões baseadas em presunções, desacompanhadas da indicação de elementos concretos que as 

justifiquem", concluiu Dantas. 

  

"Assim, diante dessas considerações, entendo que, apesar da alta reprovabilidade das condutas atribuídas ao 

paciente, não foram apontados, concreta e especificamente, elementos que demostrem que a ordem pública 

estaria em risco com a sua liberdade, não podendo, a simples indicação de que ele seria integrante de 

organização criminosa voltada para a prática de delitos contra a ordem tributária, servir de fundamento à prisão 

preventiva, por tempo indeterminado", afirmou. 

  

Veja a notícia no site 

  

DPU não pode atuar em processo no STJ de defensoria estadual com representação em 

Brasília ou que seja intimada eletronicamente 

  

Em julgamento de questão de ordem, a Quinta Turma indeferiu pedido da Defensoria Pública da União (DPU) 

para, em substituição à Defensoria Pública de Alagoas, atuar em recurso especial sob o argumento de que a 

defensoria estadual não possui representação em Brasília. 

  

Para o colegiado, ainda que não possua espaço físico na capital federal, a defensoria alagoana aderiu ao Portal 

de Intimações Eletrônicas do STJ e, portanto, pode atuar normalmente no processo a partir de sua sede local. 

  

Em sua manifestação, a DPU alegou que é sua atribuição acompanhar e atuar nos processos que tramitam nos 

tribunais superiores e no Supremo Tribunal Federal, tendo a garantia do recebimento de intimações pessoais 

nesses feitos. Por isso, a DPU pedia a alteração da representação do assistido no recurso em curso no STJ. 

  

Já a Defensoria Pública de Alagoas argumentou que o processo eletrônico é a realidade em quase a totalidade 

das ações submetidas ao STJ, e que, em razão de não possuir escritório em Brasília, só faria sentido a sua 

substituição pela DPU no caso de processos físicos, o que não é a hipótese dos autos. 

  

Intimação eletrônica 

  

Relator da questão de ordem, o ministro Reynaldo Soares da Fonseca destacou o entendimento firmado pela 

Corte Especial no Ag. 378.377, no sentido de que a DPU deve acompanhar, perante o STJ, o julgamento de 

recursos interpostos por defensores públicos estaduais, ressalvados os casos em que o órgão estadual 

mantenha representação em Brasília. 

  

O entendimento, segundo o ministro, privilegiou a existência de representações na capital federal, bem como 

garantiu a defesa dos assistidos, seja pelas defensorias estaduais, quando estruturadas em Brasília, seja pela 

DPU, quando os órgãos estaduais não possuírem escritórios fora de sua sede. 
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Entretanto, ponderou o relator, o STJ publicou a Resolução STJ/GP 10/2015, que regulamentou a intimação 

eletrônica dos órgãos públicos que têm prerrogativa de intimação pessoal, por meio do Portal de Intimações 

Eletrônicas, conforme as regras previstas na Lei 11.419/2006. 

  

Atribuição plena 

  

Além disso, Reynaldo Soares da Fonseca lembrou que houve veto ao parágrafo único do artigo 22 da Lei 

Complementar 80/1994, que dispunha que os defensores públicos da União atuarão em todos os processos da 

Defensoria Pública nos tribunais superiores, enquanto o artigo 111 da mesma lei, vigente, é expresso em prever 

a atribuição dos defensores públicos estaduais para atuar nos tribunais superiores. 

  

"Nesse contexto, existindo representação em Brasília, conforme a jurisprudência consolidada desta Corte, ou 

viabilizada a intimação eletrônica das Defensorias Públicas dos Estados em virtude de adesão ao Portal de 

Intimações Eletrônicas, entendo ser caso de indeferir requerimento da Defensoria Pública da União no sentido 

de assumir a defesa de pessoas já assistidas pelas Defensorias Públicas estaduais", concluiu o ministro ao 

indeferir o pedido da DPU. 

  

Atualmente, apenas as Defensorias Públicas do Amapá, Pará, Rondônia e Sergipe não possuem representação 

em Brasília e não aderiram ao Portal de Intimações Eletrônicas. 

  

Veja a notícia no site 

  

Desinteresse do consumidor afasta cláusula que impõe solução por meio de arbitragem 

  

Embora a Lei de Arbitragem (Lei 9.307/1996) estabeleça que a existência de cláusula arbitral no contrato afasta 

a jurisdição estatal, o consumidor pode abdicar da opção extrajudicial de resolução de conflitos e buscar 

diretamente o Judiciário. E isso é possível ainda que sejam cumpridos os requisitos de clareza e destaque do 

compromisso arbitral, e que também o contrato de adesão seja claro quanto à cláusula arbitral. 

  

O entendimento foi reafirmado pela Terceira Turma ao reformar acórdão do Tribunal de Justiça de Goiás (TJGO) 

que, em virtude da existência de compromisso arbitral no contrato, havia negado o prosseguimento de ação 

ajuizada pela consumidora contra uma empreiteira, na qual ela busca a execução forçada das obras de 

infraestrutura contratadas na compra de um imóvel de luxo. 

  

De acordo com o TJGO, havendo cláusula compromissória arbitral no contrato, e respeitadas as exigências 

contidas no artigo 4º, parágrafo 2º, da Lei 9.307/1996, é impositivo reconhecer a sua validade. 

  

Cláusula nula 

  

A relatora do recurso especial da consumidora, ministra Nancy Andrighi, afirmou que, desde a promulgação da 

Lei 9.307/1996, "não há qualquer dúvida" de que a existência de compromisso ou de cláusula arbitral constitui 

hipótese de extinção do processo judicial sem resolução do mérito, já que, como regra, a convenção de 

arbitragem implica o afastamento da jurisdição estatal. 

  

Entretanto, ponderou a ministra, a questão se torna mais complexa no caso de cláusulas compromissórias em 

contratos de adesão, com a incidência da legislação de defesa do consumidor. Nessas hipóteses, incidem 
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normas como o artigo 51, inciso VII, do Código de Defesa do Consumidor (CDC), que estabelece que são nulas 

de pleno direito as cláusulas contratuais que determinem a utilização compulsória da arbitragem. 

  

Por outro lado, a relatora lembrou que o artigo 4º, parágrafo 2º, da Lei de Arbitragem dispõe que a cláusula 

compromissória só terá eficácia nos contratos de adesão se o aderente tomar a iniciativa de instituir a arbitragem 

ou concordar expressamente com sua instituição, desde que por escrito em documento anexo ou em negrito, 

com a assinatura ou visto especialmente para essa cláusula. 

  

Segundo Nancy Andrighi, o confronto entre os dispositivos do CDC e da Lei de Arbitragem é "apenas aparente, 

não resistindo à aplicação do princípio da especialidade das normas, a partir do qual, sem grande esforço, se 

conclui que o artigo 4º, parágrafo 2º, da Lei 9.307/1996 versou apenas acerca de contratos de adesão genéricos, 

subsistindo, portanto, a aplicação do artigo 51, VII, do CDC, às hipóteses em que o contrato, mesmo que de 

adesão, regule uma relação de consumo". 

  

Grave inadimplemento 

  

No caso dos autos, a relatora apontou que o TJGO entendeu que o dispositivo da Lei de Arbitragem estava 

atendido pelo simples fato de a cláusula compromissória constar da mesma página de assinatura do contrato. 

No entanto, o texto legal exige que todas as formalidades e os destaques sejam respeitados, mesmo que a 

cláusula esteja na página de assinatura. 

  

Além disso, Nancy Andrighi ressaltou que a consumidora não demonstrou qualquer interesse em participar do 

procedimento arbitral, buscando diretamente o Judiciário em razão do grave inadimplemento contratual. Nessas 

circunstâncias, a ministra apontou jurisprudência do STJ no sentido de que o fato de o consumidor recorrer à 

Justiça, a despeito da cláusula compromissória, tem o efeito de afastar a obrigatoriedade de participação no 

procedimento arbitral. 

  

"Conclusão diametralmente oposta seria, contudo, se na hipótese a consumidora houvesse – em momento 

posterior à celebração do contrato – concordado em participar de procedimento arbitral para a resolução da 

controvérsia instaurada entre ela e o fornecedor", afirmou a ministra ao determinar o retorno dos autos à primeira 

instância para o prosseguimento da ação. 

  

Veja a notícia no site 

  

Fonte: STJ 

  

                                           

       
                                     

NOTÍCIAS CNJ 

  
CNJ institui grupo de trabalho para estudar impactos da Lei 13.964/2019 

  

Fonte: CNJ 
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JULGADOS INDICADOS 

  

0081328-83.2019.8.19.0000 

Relª. Desª. Helda Lima Meireles 

DM. 18.12.2019 e p. 27.12.2019 

  

Direito processual civil. Agravo de instrumento. Decisão que determinou a expedição de mandado de imissão e 

verificação do imóvel. Agravante que sustenta só agora ter tomado conhecimento da ação de despejo do imóvel 

que possui desde 2004, confessando que não integra a lide. Observa-se, não houve perante o Juízo de 1º grau, 

pedido de admissão como terceiro interessado (qualificação identificada no recurso) na ação, denotando a 

impossibilidade de apresentação do recurso com base no art. 1.015, IX, do CPC. Recurso a que se nega 

seguimento, nos termos do art. 932, III, do CPC. 
  

Fonte: EJURIS 

 

  

LEGISLAÇÃO 

  

Lei Federal nº 13.968, de 26.12.2019 - Altera o Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código 

Penal), para modificar o crime de incitação ao suicídio e incluir as condutas de induzir ou instigar a automutilação, 

bem como a de prestar auxílio a quem a pratique. 

  

Lei Federal nº 13.967, de 26.12.2019 - Altera o art. 18 do Decreto-Lei nº 667, de 2 de julho de 1969, para 

extinguir a pena de prisão disciplinar para as polícias militares e os corpos de bombeiros militares dos Estados, 

dos Territórios e do Distrito Federal, e dá outras providências. 

  

Lei Federal nº 13.966, de 26.12.2019 - Dispõe sobre o sistema de franquia empresarial e revoga a Lei nº 

8.955, de 15 de dezembro de 1994 (Lei de Franquia). Mensagem de veto 

  

Mensagem de Veto Total nº 732, de 26.12.2019 - Projeto de Lei nº 6.718, de 2009 (nº 416/09 no Senado 

Federal), que “Altera a Lei nº 10.205, de 21 de março de 2001, para garantir a todos os pacientes do Sistema 

Único de Saúde a disponibilização de sangue, componentes, hemoderivados, medicamentos e demais recursos 

necessários ao diagnóstico, à prevenção e ao tratamento de suas doenças - 27 de dezembro de 2019. 

  

Decreto Federal nº 10.189, de 23.12.2019  - Concede indulto natalino e dá outras providências. - 24 de 

dezembro de 2019. 

  

Lei Federal nº 13.964, de 24.12.2019 - Aperfeiçoa a legislação penal e processual penal. Mensagem de 

veto 24 de dezembro de 2019 - Edição extra. 

  

Decreto Federal nº 10.188, de 20.12.2019 - Regulamenta a Lei nº 9.796, de 5 de maio de 1999, para 

dispor sobre a compensação financeira entre o Regime Geral de Previdência Social e os regimes próprios de 

previdência social dos servidores públicos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e entre 

os regimes próprios, na hipótese de contagem recíproca de tempo de contribuição para efeito de aposentadoria, 

e dá outras providências. 23 de dezembro de 2019. 
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Emenda Constitucional Estadual nº. 74, de 2019 - Acrescenta o § 9º ao artigo 102 da Constituição 

Estadual, que autoriza o livre acesso a deputados estaduais, independentemente de serem membros de 

comissões permanentes ou temporárias da assembleia legislativa do Estado do Rio de Janeiro, aos órgãos e 

empresas da administração pública estadual direta e indireta, para fins de fiscalização de assuntos relacionados 

à atividade parlamentar. 

  

Emenda Constitucional Estadual nº. 75, de 2019 - Altera os arts. 209 e 210 da Constituição Estadual 

para tornar obrigatória a execução da programação orçamentária proveniente de emendas individuais e de 

bancada de parlamentares por regiões de governo. 

  

Fonte: Planalto e ALERJ. 

 

  

Importante: Os links podem sofrer alterações por serem extraídos de fonte original.  
    

Importante: Os links  altera por serem extraídos de fonte original. 
Diretoria-Geral de Comunicação e de Difusão do Conhecimento (DGCOM) 

Departamento de Gestão e de Disseminação do Conhecimento (DECCO) 

Serviço de Difusão dos Acervos do Conhecimento (SEDIF) 

Rua Dom Manuel, 29, 2º andar, sala 213 | Centro | Rio de Janeiro 

(21) 3133-2740 | (21) 3133-2742 | sedif@tjrj.jus.br 
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